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HABEAS CORPUS Nº 481.698 - SP (2018/0320369-0)
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EMENTA

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. RESGUARDO DA ORDEM PÚBLICA. RISCO 
FUNDADO DE REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. PARECER 
ACOLHIDO.
1. A prisão cautelar só pode ser imposta ou mantida quando evidenciada, 
com explícita e concreta fundamentação, a necessidade da rigorosa 
providência.
2. No caso, a prisão cautelar foi decretada e mantida com fundamentação 
idônea, considerando-se as circunstâncias concretas do fato delituoso em 
análise, reveladoras, pelo modus operandi empregado, da real gravidade do 
crime e do agente (delito perpetrado por motivo de desavenças familiares e 
por agentes que conheciam o domicílio das vítimas). Além disso, o fundado 
receio de reiteração delitiva (tirado do fato de o paciente responder a outra 
ação penal, pelo mesmo crime, contra a ex-companheira). Isso confere lastro 
de legitimidade à manutenção da medida extrema.
3. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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